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1. INTRODUÇÃO 
 
Em cumprimento da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro de 2013, de acordo com o estabelecido nas 

alíneas c) do n.º 1 do art.º 33.º e a) do n.º 1 do art.º 25, apresenta-se de seguida as Grandes Opções 

do Plano e o Orçamento do Município de Castelo Branco para o ano 2026, para apreciação e votação 

da Câmara Municipal e da Assembleia Municipal. 

 

Os documentos previsionais para 2026 são constituídos pelas Grandes Opções do Plano (GOP) que se 

subdividem em Plano Plurianual de Investimento (PPI) e Atividades Mais Relevantes (AMR), 

Orçamento para 2026, uma listagem do orçamento completo, uma listagem do orçamento completo 

para os anos seguintes, um mapa do resumo do orçamento, um resumo ao orçamento por capítulos, 

um resumo da despesa por classificação económica, um resumo da despesa por classificação orgânica, 

um mapa com o orçamento e plano plurianual, documentos financeiros previsionais, o Mapa de 

Pessoal e as Normas de Execução Orçamental. 

 

Os documentos previsionais apresentados assentam no contexto legal de elaboração conforme 

disposições constantes na NCP 26 do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, na sua atual 

redação, no Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais  RFALEI (Lei n.º 

73/2013, de 3 de setembro), na Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atrasos  LCPA (Lei n.º 

8/2012, de 21 de fevereiro) e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, que define os 

procedimentos necessários à aplicação da Lei, que determinam os fundos disponíveis para a realização 

de compromissos no prazo de três meses. 

 

Deste modo, os documentos previsionais para 2026, assentam nos seguintes pressupostos:

 A elaboração do orçamento anual é enquadrada num quadro plurianual de programação 

orçamental; 

 No exercício orçamental para o ano do orçamento a aprovar e para os anos seguintes apenas 

foram considerados os projetos de investimento de execução anual e/ou plurianual, 

constantes da proposta de Plano Plurianual de Investimentos que acompanha o orçamento, 

sendo que, em cada um dos anos futuros, serão inscritos, os respetivos projetos que nesses 

anos serão iniciados, conforme orientação da DGAL, de 30 de novembro de 2020;

 O orçamento apresenta o total das responsabilidades financeiras resultantes de compromissos 

plurianuais, cuja natureza impediu a sua execução num único ano económico. 
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Pretende-se com os documentos previsionais para 2026, cumprir os seguintes objetivos:

 Prosseguir uma estratégia de rigor e controlo das finanças da autarquia, de modo a garantir a 

manutenção da sua saúde financeira; 

 O desenvolvimento sustentável e harmonioso do município, com o propósito da melhoria da 

qualidade de vida dos munícipes; 

 Criar as condições para a continuidade da realização dos projetos municipais, tirando o 

máximo de aproveitamento das oportunidades de cofinanciamento; 

 Potenciar a dinamização das infraestruturas criadas, tornando-as atrativas e úteis à sociedade. 

 
 
2. ESTRUTURA ORGÂNICA DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
 
Os documentos previsionais para 2026 apresentam-se na sua arquitetura e nos seus conteúdos e 

objetivos, cumprindo as determinações legais sobre a matéria, tendo como classificação orgânica e 

respetivos códigos de responsável pela execução de projetos e ações das GOP, a seguinte estrutura: 

 
Quadro 1  Classificação Orgânica 

 
Classificação 

Orgânica 
Unidade Orgânica 

 
Código do

Responsável

0101 Assembleia Municipal AM 

0102 Câmara Municipal CM 

0103 Operações Financeiras OF 
 
 
A Câmara Municipal de Castelo Branco possui participações em Entidades sobre as quais exerce 

controlo nos termos do artigo 75º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, as quais de acordo com o 

estipulado na alínea c) do nº 2 do art.º 46º da referida Lei, estão apresentadas no mapa seguinte, 

constando do mesmo o número de identificação fiscal, a percentagem de participação e o valor 

correspondente.  
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Quadro 2  Mapa de entidades onde a Câmara Municipal de Castelo Branco tem controlo

 
 
3. SÍNTESE DO ORÇAMENTO 
 

3.1. ENQUADRAMENTO 
 
O Orçamento Municipal para 2026, elaborado no rescaldo das eleições autárquicas de 2025, 

apresenta-se como um documento pautado pela continuidade da estrutura e objetivos definidos em 

anos anteriores, abrindo-se a novas prioridades de promoção da transparência, empreendedorismo e 

modernização administrativa, assim como a promoção do comércio tradicional e da transição 

energética. 

O Orçamento para 2026 dá continuidade à estrutura utilizada em orçamentos anteriores, totalmente 

 os seus projetos e ações em 7 objetivos estratégicos gerais:

 

01  Funções Gerais 

Neste objetivo estão incluídas todas as despesas gerais sem uma função definida, mas sem as quais 

nenhuma função poderia ser cumprida. Deste modo foram aqui apresentadas a maior parte das 

Despesas com o Pessoal e outras despesas genéricas correntes e de capital não passíveis de 

enquadramento concreto nas outras funções, mas também novas funções de promoção ao 

empreendedorismo e à modernização administrativa ou a promoção do comércio local. 

 

02  Educação, Juventude e Desporto 

O presente objetivo tem por finalidade a agregação de todas as despesas referentes à descentralização 

de competências das escolas para os municípios com o intuito de melhor controlar todas as despesas 

relacionadas e apurar de forma mais fina os dados necessários para reporte à DGAL e 

consequentemente a maximização da receita por compensação das despesas. O presente Objetivo 

incorpora ainda as principais medidas de promoção da juventude e desporto. 
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03  Obras, Equipamentos e infraestruturas 

O presente objetivo contempla a agregação de todos os grandes investimentos em execução pelo 

executivo discriminados entre Investimentos em Castelo Branco e Investimentos nas Freguesias. 

Foram ainda incluídas rubricas genéricas por forma a contemplar todas as obras menos relevantes, 

mas cuja importância não é desprovida de validade. 

 

04  Turismo Cultura e Eventos 

Considerando a enorme importância da imagem da cidade tanto interna como externamente, 

destacou-se no presente objetivo todas as despesas relacionadas com a projeção turística do município 

(imagem externa), mas também todas as despesas relacionadas com a cultura e eventos no município 

(imagem interna). 

 

05  Mobilidade e Transportes 

Por forma a destacar a fulcral visão estratégica que a mobilidade tem para o atual executivo, foi 

reservado um objetivo para a Mobilidade e Transportes onde estão contempladas todas as linhas 

estratégicas definidas pelo executivo. 

 

06  Proteção Civil, Meio-Ambiente e Gestão Urbana 

O presente objetivo reflete a importância que a Proteção Civil tem para a segurança de todos os 

munícipes englobando ainda todas as despesas não só com esta temática, mas também com toda a 

Gestão Urbana efetuada ao serviço dos munícipes. 

 

07  Ação Social 

À semelhança do 2º objetivo, também este prevê uma componente destinada a agregar todas as 

despesas oriundas da descentralização de competências no domínio da Ação Social nos órgãos 

municipais. Para além da componente acima mencionada, o objetivo prevê também todas as despesas 

com programas de apoio social para acompanhamento direto ou indireto aos munícipes. 

Refira-se ainda, que na elaboração do orçamento para o ano 2026, o Executivo Municipal procurou, 

dar continuidade às políticas transitadas do mandato anteriores como o estimulo à natalidade e 

atração e fixação de novos habitantes, a baixa e progressiva redução de impostos, mantendo-se a 

trajetória de redução da taxa de participação de IRS, assim como a manutenção das reduções e 

isenções gerais de IMI, estando ainda previsto novas formas de discriminações positivas no IMI a 

aplicar no presente mandato.  
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O Orçamento Municipal para 2026 traduz, de forma consistente e responsável, a concretização dos 

compromissos assumidos pelo atual Executivo para o programa 2025-29, refletindo uma estratégia 

clara de desenvolvimento sustentável, coesão social e valorização do território albicastrense. Trata-se 

de um orçamento que coloca as pessoas no centro da ação política, promove a competitividade 

económica e reforça a qualidade de vida no Concelho. 

 

-estar 

O investimento nas pessoas constitui um eixo estruturante da atuação municipal. O Orçamento para 

2026 reforça políticas de apoio às famílias, à natalidade e à fixação de população, assegurando a 

continuidade do pagamento das refeições escolares no pré-escolar e 1.º ciclo, bem como o apoio às 

famílias através da devolução do IRS municipal. 

No domínio da saúde e do bem-estar, o Município mantém uma postura ativa e colaborativa com a 

ULS de Castelo Branco, apoiando a atração e fixação de profissionais de saúde e o desenvolvimento de 

respostas inovadoras de proximidade, como a criação de centros de longevidade e bem-estar nas 

freguesias. O investimento em novas creches e equipamentos sociais reflete a prioridade dada às 

primeiras idades e ao envelhecimento ativo, promovendo um Concelho mais justo e inclusivo 

 

 

A educação continua a ser uma prioridade estratégica do Município. O Orçamento de 2026 assegura a 

continuidade do investimento na melhoria das condições das escolas, na requalificação de 

equipamentos educativos e no reforço das Atividades de Enriquecimento Curricular e da Componente 

de Apoio à Família. Dessa forma, o executivo mantém a aposta no reforço da equipa de técnicos 

componente de Apoio à Família, sendo esta uma estratégia que, tal como nos anos transatos, se 

mantém para o ano de 2026. 

 

 

O Orçamento Municipal para 2026 reforça a aposta no desenvolvimento económico sustentável, 

através do investimento em áreas de localização empresarial, incubação de empresas e apoio ao 

empreendedorism

agroalimentar, as indústrias criativas e o turismo, bem como a valorização dos recursos endógenos do 

Concelho, constituem instrumentos fundamentais para a criação de emprego e para o aumento da 
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competitividade territorial. O Município assume igualmente como prioridade o aproveitamento do seu 

posicionamento geoestratégico, promovendo a cooperação transfronteiriça e a atração de 

investimento externo APOIO AO COMÉRCIO LOCAL 

 

is inclusão social e coesão territorial 

No contexto da transferência de competências na área da ação social, o Município reforça a sua 

capacidade de resposta às populações mais vulneráveis, garantindo a continuidade de programas de 

apoio social, combate à pobreza e promoção da inclusão. 

O Orçamento de 2026 reflete uma política ativa de proximidade, baseada na cooperação com IPSS, 

associações locais e juntas de freguesia, assegurando intervenções eficazes junto de diferentes grupos 

etários e sociais, numa lógica de solidariedade intergeracional e coesão territorial. 

 

 

O Executivo Municipal mantém uma forte aposta na requalificação urbana, na melhoria do espaço 

público e na concretização da Estratégia Local de Habitação. O Orçamento de 2026 integra 

investimentos significativos na construção e reabilitação de habitação a custos acessíveis, na 

regeneração da zona histórica e na melhoria das acessibilidades e infraestruturas viárias.  

Neste ponto, importa referir ainda o reforço do apoio no âmbito do Programa Habitar Solidário - 

Programa Municipal de Apoio à Realização de Obras em Habitações Degradadas. 

Todos estes investimentos visam responder às necessidades habitacionais, promover a fixação de 

população e reforçar a atratividade da cidade e das freguesias, garantindo um desenvolvimento 

equilibrado e sustentável do território. 

O Orçamento Municipal para 2026 reflete ainda a este nível uma forte aposta na modernização e 

qualificação das infraestruturas do Concelho, com investimentos relevantes ao nível da rede viária 

municipal, assegurando a requalificação, manutenção e melhoria das estradas, tanto na cidade como 

nas freguesias, promovendo melhores condições de mobilidade, segurança e coesão territorial.

Paralelamente, o Executivo Municipal mantém um esforço significativo na reparação, beneficiação e 

modernização dos equipamentos municipais, incluindo edifícios públicos, equipamentos desportivos, 

culturais e sociais, garantindo a sua adequada conservação, funcionalidade e adaptação às 
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necessidades da população. 

Aposta-se ainda na capacidade de investimento nas freguesias, garantindo a melhoria da qualidade de 

vida dos nossos munícipes, numa perspetiva de coesão territorial e numa política de proximidade com 

as Juntas de Freguesia de modo a responder eficazmente às necessidades das populações. 

 

 

A cultura continua a afirmar-se como um fator diferenciador do Concelho de Castelo Branco. O 

Orçamento para 2026 assegura a continuidade de uma programação cultural diversificada e inclusiva, 

reforçando o apoio ao associativismo cultural, à rede museológica e aos eventos âncora do Município. 

A valorização do património, a aposta nas indústrias culturais e criativas e o reforço da projeção 

nacional e internacional de Castelo Branco, incluindo no âmbito da Rede de Cidades Criativas da 

UNESCO, consolidam a cultura como motor de desenvolvimento económico e social  

 
 

 

O Município mantém o compromisso com a segurança da população, reforçando os meios de proteção 

civil, a prevenção e o combate aos incêndios florestais, bem como a articulação com as forças de 

segurança.  

Neste âmbito, destaca-se o investimento na implementação e modernização de sistemas de 

videovigilância em espaços públicos estratégicos, com o objetivo de reforçar a prevenção da 

criminalidade, aumentar a perceção de segurança dos munícipes e apoiar a atuação das forças de 

segurança, sempre no estrito cumprimento da legislação em vigor em matéria de proteção de dados 

e direitos fundamentais. 

Paralelamente, o Município continuará a promover uma atuação articulada entre os diversos agentes 

de proteção civil, assegurando uma resposta coordenada, eficaz e célere às ocorrências, contribuindo 

para a salvaguarda de pessoas, bens e do território. 

 
 

 Ambiente e espaços verdes 

O Executivo Municipal mantém o investimento na qualificação dos espaços verdes e do espaço público, 

promovendo a arborização, a criação de zonas de sombra e soluções baseadas na natureza, com o 

objetivo de mitigar os efeitos das amplitudes térmicas e melhorar o conforto e a qualidade de vida da 
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população. 

Paralelamente, o Município dá continuidade a políticas de proteção ambiental, nomeadamente a 

recuperação de galerias ripícolas, a reflorestação em áreas adequadas, o reforço da recolha seletiva 

de resíduos e a promoção da economia circular, bem como ações de educação ambiental e de proteção 

do bem-estar animal. 

Paralelamente, o Orçamento de 2026 integra uma forte componente ambiental, alinhada com o Plano 

Municipal de Ação Climática, promovendo a eficiência energética, a gestão sustentável da água, 

mobilidade sustentável, a valorização dos espaços verdes e a adaptação do território às alterações 

climáticas, tornando Castelo Branco mais resiliente e sustentável  

Em síntese, o Orçamento Municipal para 2026 traduz uma visão integrada e estratégica para o 

desenvolvimento do Concelho de Castelo Branco, assente na proximidade com os cidadãos, na 

responsabilidade financeira e numa clara orientação para o futuro. Trata-se de um instrumento 

fundamental para a concretização das Grandes Opções do Plano e dos compromissos assumidos com 

os albicastrenses, reforçando a confiança no projeto político em curso. 

 

3.2. POLÍTICA ORÇAMENTAL 
 
A política orçamental da Câmara Municipal de Castelo Branco está alicerçada no rigoroso cumprimento 

dos princípios e das regras orçamentais, nomeadamente os princípios norteadores da atividade 

financeira Municipal, estabelecidos no art.º 3º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro: 

 Princípio da legalidade; 

 Princípio da estabilidade orçamental; 

 Princípio da autonomia financeira; 

 Princípio da transparência; 

 Princípio da solidariedade nacional recíproca; 

 Princípio da equidade intergeracional; 

 Princípio da anualidade e plurianualidade; 

 Princípio da unidade e universalidade; 

 Princípio da não consignação; 

 Princípio da justa repartição dos recursos públicos entre o Estado e as autarquias locais; 

 Princípio da coordenação entre finanças locais e finanças do Estado; 

 Princípio da tutela inspetiva. 
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E as regras orçamentais definidas no Capítulo IV da referida Lei: 

 Equilíbrio Orçamental; 

 Quadro Plurianual Municipal; 

 Calendário Orçamental; 

 Orçamento Municipal. 

 

A Câmara Municipal de Castelo Branco tem adotado, ao longo dos anos, uma política de contenção da 

despesa que permite um reforço e consolidação das finanças municipais através de: 

 Redução dos níveis de endividamento, garantindo uma tesouraria saudável; 

 Manutenção do prazo médio de pagamentos; 

 Cumprimento da Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso (LCPA); 

 Manutenção de políticas de desenvolvimento sustentável do Município, tendo em vista a 

melhoria da qualidade de vida dos seus habitantes; 

 Continuidade de projetos municipais em curso, sem estrangulamentos de ordem financeira e 

técnica; 

 Realização de investimentos estruturantes para o Município aproveitando a comparticipação 

de fundos comunitários. 
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3.3. ANÁLISE GLOBAL ORÇAMENTAL 

Os montantes apurados e inscritos no orçamento, foram calculados seguindo as regras previsionais 

definidas no ponto 3.3 do POCAL, mantido em vigor pelo n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 

192/2015, de 11 de setembro, o disposto no artigo 138.º do Orçamento de Estado para 2025 e a Regra 

do Equilíbrio Orçamental, definida na Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, as quais estão especificadas 

no mapa seguinte: 

Quadro 3  Regras previsionais utilizadas na elaboração do Orçamento 

POCAL 
PONTO  

3.3 

As importâncias relativas aos impostos, taxas e tarifas a inscrever no orçamento não podem ser superiores a 
metade das cobranças efetuadas nos últimos 24 meses que precedem o mês da sua elaboração.
As importâncias relativas às transferências correntes e de capital só podem ser consideradas no orçamento desde 
que estejam em conformidade com a efetiva atribuição ou aprovação pela entidade competente, exceto quando 
se trate de receitas provenientes de fundos comunitários, em que os montantes das correspondentes dotações 
de despesa, resultantes de uma previsão de valor superior ao da receita de fundo comunitário aprovado, não 
podem ser utilizadas como contrapartida de alterações orçamentais para outras dotações. 

Até à publicação do Orçamento do Estado para o ano a que respeita o orçamento autárquico as importâncias 
relativas às transferências financeiras, a título de participação das autarquias locais nos impostos do Estado, a 
considerar neste último orçamento, não podem ultrapassar as constantes do Orçamento do Estado em vigor, 
atualizadas com base na taxa de inflação prevista. 
As importâncias relativas aos empréstimos só podem ser consideradas no orçamento depois da sua contratação, 
independentemente da eficácia do respetivo contrato. 
As importâncias previstas para despesas com pessoal devem considerar apenas o pessoal que ocupe lugares de 
quadro, requisitado e em comissão de serviço, tendo em conta o índice salarial que o funcionário atinge no ano 
a que o orçamento respeita, por efeitos da progressão de escalão na mesma categoria, e aquele pessoal com 
contratos a termo certo ou cujos contratos ou abertura de concurso para ingresso ou acesso estejam devidamente 
aprovados no momento da elaboração do orçamento. 

No orçamento inicial, as importâncias a considerar nas rubricas 'Remunerações de pessoal' devem corresponder 
à da tabela de vencimentos em vigor, sendo atualizada com base na taxa de inflação prevista, se ainda não tiver 
sido publicada a tabela correspondente ao ano a que o orçamento respeita. 

LOE 2025 
(art.º 
138º) 

Os municípios não podem, na elaboração dos documentos previsionais para 2026, orçamentar receitas 
respeitantes à venda de bens imóveis em montante superior à média aritmética simples das receitas arrecadadas 
com a venda de bens imóveis nos 36 meses que precedem o mês da sua elaboração. 

Lei n.º 
73/2013 

Regra do Equilíbrio Orçamental: 
Receita Corrente >= que o total da despesa corrente acrescida dos encargos com amortização de empréstimos de 
Médio e Longo Prazo. 

 

O valor global do Orçamento para 2026 foi calculado em 80.998.529 euros, estando a receita e a 

despesa de acordo com as normas previstas no quadro 3, sendo a despesa corrente acrescida dos 

encargos com amortização de empréstimos de Médio e Longo Prazo inferior à receita corrente.
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Gráfico 1 - Despesa e Receita Total

Numa breve análise percebe-se que a Receita Corrente será substancialmente superior à Despesa 

Corrente. Por outro lado, prevê-se que a Despesa de Capital tenha uma ligeira diminuição 

comparativamente ao ano de 2025, justificado pela elevada execução de capital em 2025 e pelo 

surgimento de diversos projetos a iniciar no ano de 2026, mas cuja execução será maioritariamente 

em anos seguintes.

Face a aos valores, com empreitadas em curso, houve ainda necessidade de inscrever uma verba de 

14.701.499 de euros, na rubrica orçamental da receita 130199 Outras Receitas de Capital, a qual será 

parcialmente substituída, por saldo da gerência anterior, após aprovação do mapa dos fluxos de caixa, 

que se prevê ocorrer entre fevereiro e março do ano 2026.

Esta verba é assegurada pelo excedente orçamental do ano 2025, que se prevê seja seguramente 

superior a 30 milhões de euros.

Gráfico 2 - Orçamento Inicial Comparativo
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4. DESPESA

4.1. COMPOSIÇÃO

O Orçamento da despesa, à semelhança dos últimos anos, continuará a estar subdividido em três 

Orgânicas, Assembleia Municipal 0101, Câmara Municipal 0102 e Operações Financeiras 0103.

Com base na desagregação dos montantes orçamentados por orgânica, o quadro seguinte mostra a 

distribuição da despesa pelas atividades da Câmara Municipal no valor de 80.558.029 euros, a 

Assembleia Municipal no valor de 106.000 euros e as Operações Financeiras no valor de 334.500 euros.

Quadro 4 Despesa por Orgânica

Gráfico 3 - Composição da Despesa por Classificação Orgânica

O Orçamento para 2026, tem um peso significativo em despesa de investimento que se verifica pelo 

peso das despesas de capital no total das despesas, que em 2026 prevê-se representarem 42,55% do 

total do orçamento.

Além disso, o orçamento continua a seguir uma política de apoio direto às populações, 

designadamente com o apoio à natalidade, com a isenção total ou parcial às famílias no valor das

refeições aos alunos do pré-escolar e do 1º ciclo. A estas medidas acresce a manutenção de apoios 

sociais como é o programa de comparticipação de medicamentos, assim como do programa Habitar 

Solidário, o que é relevado pelo facto das despesas correntes representarem 57,45% do total da 
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despesa.

Quadro 5 Orçamento Despesa

Gráfico 4 - Despesa 2025 vs. 2026
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4.2. DESPESA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL

O valor total orçamentado para a despesa da Assembleia Municipal é de 106.000 euros, sendo o 

mesmo distribuído apenas nas rubricas de despesas com pessoal e aquisições de bens e serviços.

O gráfico seguinte reflete o reforço de previsão em despesas com pessoal, alicerçado no aumento da 

previsão de despesa com Ajudas de Custo face ao mandato anterior, por contrapartida da diminuição 

de execução de Aquisições de Bens e Serviços cuja execução em 2025 foi diminuta.

Gráfico 5 - Despesa Assembleia Municipal 2025 vs. 2026
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4.3. DESPESA DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

No quadro seguinte, pode-se verificar a repartição das rubricas de despesa do orçamento municipal 

para o ano 2026: 

Quadro 6  Despesa da Câmara Municipal 

 

A rúbrica que representa maior valor no orçamento para 2026 é a aquisição de bens de capital, que 

totaliza 30 038 678 euros, conforme se detalha no quadro abaixo e onde se destacam as despesas com 
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Quadro 7  Aquisição de Bens de Capital 
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4.4. DESPESA - OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

Compreendem-se nesta rubrica os montantes destinados ao pagamento dos empréstimos bancários e 

juros. 

Quadro 8  Despesa Operações Financeiras 

 * Gastos previsionais até 31-12-2025 

 

Comparando os gastos previsionais do ano 2025 com o orçamento de 2026, verifica-se uma diminuição 

significativa do montante de juros bem como do capital em dívida de empréstimos de médio e longo 

prazo. Esta redução reflete-se pelo términus de amortização de dois empréstimos no ano de 2025 e o 

futuro términus de amortização de mais três empréstimos em 2026, pelo que no final desse ano 

apenas ficará em dívida um empréstimo com términus em 2030. 
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O apuramento da receita no Orçamento de 2026 foi realizado atendendo às regras previsionais 

definidas no ponto 3.3 do POCAL, mantido em vigor pelo n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 

192/2015, de 11 de setembro, o disposto no artigo 138.º do Orçamento de Estado para 2025 e à Regra 

do Equilíbrio Orçamental definida na Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro. 

 

No quadro seguinte, pode-se verificar a repartição das rubricas de receita do orçamento municipal 

para o ano 2026: 

Quadro 9  Orçamento Receita 

 

Verifica-se que a estrutura da receita da Câmara Municipal de Castelo Branco se mantém bastante 

similar à do Orçamento de 2025 com exceção de um reforço significativo de Transferências de Capital 

(em resultado da maior previsão de financiamento comunitário) por contrapartida de uma diminuição 

das Outras Receitas de Capital (a substituir por Saldo de Gerência do ano anterior). 

 

O gráfico seguinte espelha a evolução do total das receitas correntes e de capital: 
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Gráfico 6 - Receita 2025 vs. 2026

5.1. PRINCIPAIS RUBRICAS DA RECEITA

As principais rubricas da estrutura da receita do Município de Castelo Branco são:

Receitas Correntes

Impostos diretos;

Transferências Correntes;

Venda de bens e Serviços Correntes.

Receitas de Capital

Transferências de Capital.

Outras Receitas de Capital

Gráfico 7 - Principais Receitas
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6. GRANDES OPÇÕES DO PLANO 
 
6.1. ENQUADRAMENTO LEGAL 
 
Os documentos previsionais para 2026 são constituídos por: 

 Grandes Opções do Plano (GOP) que se subdividem em: 

o  Plano Plurianual de Investimento (PPI) 

o Atividades Mais Relevantes (AMR) 

 Orçamento para 2026 

o Orçamento completo 

o  Orçamento completo para os anos seguintes 

o Mapa do resumo do orçamento 

o Resumo do orçamento por capítulos 

o Resumo da despesa por classificação económica 

o Resumo da despesa por classificação orgânica 

o Mapa do orçamento e plano plurianual 

 Demonstrações Financeiras Previsionais 

o Balanço previsional 

o Demonstração de Resultados previsional 

o Mapa de Fluxos de Caixa previsional 

 Normas de execução orçamental  

 Mapa de pessoal. 

 

Os documentos previsionais apresentados assentam no contexto legal de elaboração conforme 

disposições constantes na NCP 26 do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, na sua atual 

redação, no Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais  RFALEI (Lei n.º 

73/2013, de 3 de setembro), a Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atrasos  LCPA (Lei n.º 

8/2012, de 21 de fevereiro) e o Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, que define os procedimentos 

necessários à aplicação da Lei, que determinam os fundos disponíveis para a realização de 

compromissos no prazo de três meses. 

 

 As Grandes Opções do Plano definem as linhas de desenvolvimento estratégico da autarquia 

local e incluem, designadamente, o plano plurianual de investimentos e as atividades mais 

relevantes da gestão autárquica; 
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 O Plano Plurianual de Investimentos, tem um horizonte móvel de cinco anos e inclui os 

projetos/ações, financiados por despesas de investimentos (classificação 07  Aquisição de 

Bens de Capital), constituindo os investimentos a realizar pelo Município de Castelo Branco 

cuja execução tenha continuidade de anos anteriores ou cujos projetos iniciem em 2026 e que 

tenham execução plurianual; 

 As Atividades Mais Relevantes que englobam todas as restantes despesas, com exceção das 

despesas incluídas no PPI, adotando a mesma estrutura do PPI. 

As GOP integram, assim, a globalidade das atividades a desenvolver no ano de 2026 e também num 

quadro plurianual a 5 anos, conforme determina o SNC-AP, incluindo os projetos/ações do PPI e as 

atividades consideradas mais relevantes. Este documento permite de modo agregado por Objetivo e 

por Programa o conhecimento do plano anual de atividades com o grau de detalhe necessário a uma 

gestão criteriosa de meios financeiros disponíveis, os quais têm ligação direta ao Orçamento através 

de rubricas orçamentais, e são resumidas por projeto e programa conforme quadro infra:
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Quadro 10  Estrutura das Grandes Opções do Plano 

 

Objetivo 1 - FUNÇÕES GERAIS
Programa 001 - Assembleia Municipal 106 000 0,13%
Programa 002 - Câmara Municipal 27 708 421 34,21%

TOTAL DO OBJETIVO 1 27 814 421 34,34%

Objetivo 2 - EDUCAÇÃO, JUVENTUDE e DESPORTO
Programa 001 - Delegação de competências 11 116 950 13,72%
Programa 002 - Outras Despesas com a Educação 159 000 0,20%
Programa 003 - Juventude e Desporto 112 000 0,14%

TOTAL DO OBJETIVO 2 11 387 950 14,06%

Objetivo 3 - OBRAS, EQUIPAMENTOS e INFRAESTRUTURAS
Programa 001 - Investimentos em Castelo Branco 10 312 920 12,73%
Programa 002 - Investimentos nas Freguesias 3 295 283 4,07%
Programa 003 - Construções Gerais e Grandes Reparações 9 712 000 11,99%

TOTAL DO OBJETIVO 3 23 320 203 28,79%

Objetivo 4 - TURISMO, CULTURA e EVENTOS
Programa 001 - Turismo 927 500 1,15%
Programa 002 - Cultura 783 000 0,97%
Programa 003 - Eventos 2 351 000 2,90%

TOTAL DO OBJETIVO 4 4 061 500 5,01%

Objetivo 5 - MOBILIDADE e TRANSPORTES
Programa 001 - Transportes 1 026 500 1,27%
Programa 002 - Mobilidade Urbana 1 134 200 1,40%

TOTAL DO OBJETIVO 5 2 160 700 2,67%

Objetivo 6 - PROTEÇÃO CIVIL, MEIO AMBIENTE e GESTÃO URBANA
Programa 001 - Proteção Civil 5 125 775 6,33%
Programa 002 - Meio Ambiente e Gestão Urbana 2 828 000 3,49%

TOTAL DO OBJETIVO 6 7 953 775 9,82%

Objetivo 7 - AÇÃO SOCIAL
Programa 001 - Encargos Gerais com 753 500 0,93%
Programa 002 - Programas Sociais 3 546 480 4,38%

TOTAL DO OBJETIVO 7 4 299 980 5,31%

TOTAL GERAL 80 998 529 100%

Designação Objetivo / Programa Valor 2026 %
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6.2. NOTAS TÉCNICAS 
 
CÓDIGO DO PLANO - 
correspondente ao Objetivo, Programa, Projeto e um quarto que corresponde à Ação e sub-ação.

 

DESCRIÇÃO  designação sumária dos Objetivo, Programas, Projetos e Ações. 

 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTAL  códigos orgânicos e económicos, atribuídos de acordo com a natureza 
económica da despesa e o serviço responsável pela sua execução. 

 

FORMA DE REALIZAÇÃO  modo da realização da despesa, obedecendo à seguinte codificação:

A - Administração Direta; 

E  Empreitadas; 

O  Fornecimentos e Outras. 

 

FONTE DE FINANCIAMENTO  origem dos recursos externos destinados ao projeto/ação utilizando os 
seguintes códigos: 

(RP) receitas próprias 

(RG) receitas gerais 

(UE) financiamento da EU 

(EMPR) contração de empréstimos  

 

RESPONSÁVEL - Responsável pela execução do projeto/ação. 

 

DATAS de Início e Fim  período de tempo previsto para a realização do projeto/ação. 

 

TOTAL - valor total da despesa prevista para o projeto/ação, na classificação orçamental indicada. 

 

DEFINIDO - dotação já prevista no Orçamento podendo ser utilizada logo no início do ano financeiro. 

 

NÃO DEFINIDO - componente cujo financiamento ainda não se encontra assegurado, o qual só pode 
ser utilizado após uma alteração modificativa (revisão) ao orçamento.  
 

ANOS SEGUINTES  previsão de despesas a realizar nos anos seguintes. 
 

TOTAL PREVISTO  custo total estimado do projeto/ação. 
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7. PASSIVOS CONTINGENTES 
 
De acordo com o art. 46.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, é obrigatória a divulgação dos passivos 

contingentes. 

Os passivos contingentes, representam obrigações presentes (legais ou construtivas) como resultado 

de acontecimento passado e, que ainda não sejam dívida, que não tenham sido reconhecidas como 

provisões, por não ser possível prever se irá conduzir a um pagamento e/ou estimar o seu valor.

Os passivos contingentes de acordo com informação do Consultor Jurídico e Sociedade de Advogados 

contratada pelo Município totalizam, em 30-11-2025, 7 717 701,92 . 

No quadro infra discriminam-se todos os processos administrativos e judiciais atualmente a ser geridos 

pelo Consultor Jurídico do Município, o qual atribuiu uma probabilidade de condenação na ordem dos 

15%. 

Quadro 11 - Processos Administrativos Consultor Jurídico 
 

N. do Processo Tribunal Autor Reu Tipo de Acção Estado da Ação Valor Acção

305/19.7BECTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB 

José da Conceição 
Pires 

Município de 
Castelo Branco 

Ação administrativa 
(Del.2186/2015) 

Aguarda marcação 
Contestada - 
de julgamento 

85/18.3BECTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB 

Casa Agrícola 
Herdade do Monte 
Velho, S.A 

Município de 
Castelo Branco Ação administrativa 

Sentença favorável 
- em recurso 

205/19.0BECTB Administrativo 
e Fiscal de CB 

José Joaquim 
Ramalhosa Goulão 

Município de 
Castelo Branco 

Ação administrativa 
Contestada - 
Aguarda marcação 
de julgamento 

 

368/08.0BECTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB 

António Manuel 
Pardal Diogo Belo e 
outros 

Município de 
Castelo Branco e 
Império Bonança - 
Companhia de 
Seguros, S.A. 

Outros processos 
(DEL.825/05) (Ant 
NCPC) 

Sentença favorável 
ao Municipio - em 
prazo para recurso

515/18.4BECTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB 

Câmara Municipal 
de Castelo Branco 

Companhia de 
Seguros Allianz 
Portugal, S.A. 

Ação administrativa 
Contestada - 
Aguarda marcação 
de julgamento 

384/18.4BECTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB 

KASHMIR - 
Imóveis, S.A. 

Município de 
Castelo Branco Ação administrativa 

Contestada - 
Aguarda marcação 
de julgamento 

213/18.9BECTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB 

Fidelidade - 
Companhia de 
Seguros, S.A. 

João Sousa 
Baltazar, S.A. E 
Município de 
Castelo Branco 

Ação administrativa 
Aguarda Audiência 
Prévia 

436/18.0BECTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB 

Fátima Maria 
Vieira da 
Conceição Pereira 

Infraestruturas de 
Portugal, S.A. 

Ação administrativa 
Contestada - 
Aguarda marcação 
de julgamento 

327/18.5BECTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB 

David Louro 
Salgueiro 

Câmara Municipal 
de Castelo Branco Ação administrativa 

Recurso 
Apresentado 

217/20.1BECTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB 

Branco Pardal, Lda. 
Município de 
Castelo Branco 

Ação Administrativa 
Sentença favorável 
- 

 

451/20.4BECTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB 

Simão Nogueira 
Opinião 

Município de 
Castelo Branco 

Ação administrativa 
Contestada - 
Aguarda marcação 
de julgamento 
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N. do Processo Tribunal Autor Reu Tipo de Acção Estado da Ação Valor Acção

292/18.9BECTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB 

Maria Filomena 
Ávila e outros 

Município de 
Castelo Branco 

Ação administrativa 
Pedido de 
indemnização 
/ acidente piscina 
Alcains 

Aguarda 
Julgamento 

247/21.6BECTB Administrativo 
e Fiscal de CB 

MARA PATRÍCIA 
RAMALHO DE 
SOUSA 

Município de 
Castelo Branco 

Ação administrativa   

181/21.0BECTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB 

Rodoviária da Beira 
Interior, S.A. 

Município de 
Castelo Branco ( 

Processo de 
contencioso pré-
contratual 

Decisão favorável 
ao 
Municipio 

295/21.6BECTB Administrativo 
e Fiscal de CB 

SABSEG - 
CORRETOR DE 
SEGUROS, S.A. 

Município de 
Castelo Branco 

Processo de 
contencioso pré-
contratual 

Decisão favorável 
ao 
Municipio 

442/21.8BEVIS 
Administrativo 
e Fiscal de 
Viseu 

TRANSDEV 
INTERIOR, S.A 

Município de 
Castelo Branco 

Ação administrativa 
Acordo Celebrado / 
Extinto o processo 

 

317/21.0BECTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB 

Rodoviária da Beira 
Interior, S.A. 

Município de 
Castelo Branco 

Ação administrativa Contestada  

294/21.BECTB.1 

Tribunal 
Central 
Administrativo 
Sul 

Recorrente: 
CARLOS SERRANO 
CONSTRUÇÕES 
UNIPESSOAL, LDA 

Recorrido: 
Município de 
Castelo Branco 

Ação administrativa 
Decisão favorável 
ao Municipio/ em 
recurso 

5  

87/22.5BECTB Administrativo 
e Fiscal de CB 

Flora Associação 
de Agricultores e 
Silvicultores de 
Partida 

Município de 
Castelo Branco 

Ação administrativa Aguarda 
Julgamento 

39/23.8BECTB Administrativo 
e Fiscal de CB 

Autor: JOÃO LUÍS 
FALCÃO LAMEIRAS 

Município de 
Castelo Branco 

5ª Espécie - 
Intimação para 
prestação de 
informações e 
passagem de 
certidões 

Respondido/Aguar
da decisão 

311/22.4BECTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB 

Autor: Jorge 
Manuel Alves 
Garcia Bento 

Município de 
Castelo Branco 

Recurso de 
contraordenação 

Sentença favorável
- em recurso  

1367/24,0T8CTB 
Tribunal 
Judicial de 
Castelo Branco 

Município de 
Castelo Branco 

Carminda & 
Manuel, Lda. 

Acão de despejo 
sentença favorável 
ao Municipio 

156.24/.7BECT 
Administrativo 
e Fiscal de CB 

Autor: Teresa 
Antunes 

Município de 
Castelo Branco Ação administrativa Contestada 

220/24.2BECTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB 

Autor: Teresa 
Antunes 

Município de 
Castelo Branco Ação administrativa contestada 

312/24.8BECTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB 

Autor: Teresa 
Antunes 

Município de 
Castelo Branco Ação administrativa contestada 

1797/24.8T8CTB 
Tribunal 
Judicial de 
Castelo Branco 

Recorrido- 
Município     

Recorrente: APA  Recurso 
(Contraordenação) 

Sentença favorável 
ao Municipio 

1488/24.0T8CTB 
Tribunal 
Judicial de 
Castelo Branco 

Autor: Carla Maria 
dos Santos Correia 

Município de 
Castelo Branco 

Ação de 
Condenação contestada  

107/24.9BECTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB 

Autor: Sónia 
Savedra 

Município de 
Castelo Branco 

Ação administrativa 
Julgamento a 
decorrer 

152/20.3BECTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB 

Autor: EDUARDO 
ALVES MARQUES 
MODESTO 

Município de 
Castelo Branco 

Ação administrativa 
anulado o ato 
administrativo 

 

49/25.0BECTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB 

Autor: Open 
Service  

Município de 
Castelo Branco 

Ação administrativa 
- intimação 

Contestada - 
Aguarda marcação 
de julgamento 
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N. do Processo Tribunal Autor Reu Tipo de Acção Estado da Ação Valor Acção

85/25.7BECTB Administrativo 
e Fiscal de CB 

Autor: Lucinda 
Cristina Batista 

Município de 
Castelo Branco 

Ação administrativa 
Contestada - 
Aguarda marcação 
de julgamento 

 

1488/24.0T8CTB 
Tribunal 
Judicial de 
Castelo Branco 

Autor: Carla Maria 
dos Santos Correia 

Município de 
Castelo Branco 

Ação de Processo 
Comum Aguarda Sentença  

785/25.1T8CTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB 

Autor: Daniela 
Pereira Silva Santos 
e Ruan Moura 
Santos 

Município de 
Castelo Branco 

Ação de Processo 
Comum 

Aprensentada 
contestação 

193/25 .4BECTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB 

Autor: António 
Mota Jesus 

Município de 
Castelo Branco 

Ação administrativa  
Contestada - 
Aguarda marcação 
de julgamento 

30 

194/25.1BECTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB 

Autor: Sérgio 
Almeida 

Município de 
Castelo Branco Ação administrativa  

Contestada - 
Aguarda marcação 
de julgamento 

196/25.9BECTB Administrativo 
e Fiscal de CB 

Autor: Maria 
Mendes 

Município de 
Castelo Branco 

Ação administrativa  
Contestada - 
Aguarda marcação 
de julgamento 

198/23.3BECTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB 

Autor: Sara Pires 
Município de 
Castelo Branco 

Ação administrativa  
Contestada - 
Aguarda marcação 
de julgamento 

199/25.3BECTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB Autor: Maria Simão 

Município de 
Castelo Branco Ação administrativa  

Contestada - 
Aguarda marcação 
de julgamento 

207/25.0BECTB Administrativo 
e Fiscal de CB 

Autor: Maria 
Monteiro 

Município de 
Castelo Branco 

Ação administrativa  
Contestada - 
Aguarda marcação 
de julgamento 

212/25.4BECTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB 

Autor: Mónica 
Fragoso 

Município de 
Castelo Branco 

Ação administrativa  
Contestada - 
Aguarda marcação 
de julgamento 

 

253/25.1BECTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB 

Autor: Sofia 
Monteiro 

Município de 
Castelo Branco Ação administrativa  

Contestada - 
Aguarda marcação 
de julgamento 

254/25.0BECTB Administrativo 
e Fiscal de CB 

Autor: Ricardo Dias Município de 
Castelo Branco 

Ação administrativa 
- Providencia 
Cautelar 

em recurso - 
intentado pelo A. 

271/25.0BECTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB 

Autor: Investel 
Município de 
Castelo Branco 

Ação administrativa 
- Providencia 
Cautelar 

Aguarda Sentença 

273/25.6BECTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB Autor: Florecha 

Município de 
Castelo Branco Ação administrativa  

Contestada - 
Aguarda marcação 
de julgamento 

280/25.9BECTB Administrativo 
e Fiscal de CB 

Autor: Ricardo Dias Município de 
Castelo Branco 

Ação administrativa  
Contestada - 
Aguarda marcação 
de julgamento 

281/25.7BECTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB 

Autor: Investel 
Município de 
Castelo Branco 

Ação administrativa  
Contestada - 
Aguarda marcação 
de julgamento 

232/25.9BECTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB 

Autor: Belmira 
Martins 

Município de 
Castelo Branco 

Ação administrativa 
- Execução Deduzida Oposição 

362/25.7BECTB 
Administrativo 
e Fiscal de CB 

Autor: Nunes Toral 
Arquitectos 

Município de 
Castelo Branco Ação administrativa 

Contestada - 
Aguarda marcação 
de julgamento 

            

 
Refira-se ainda a existência de um processo administrativo a cargo de uma entidade de advogados 

25%. 
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Os instrumentos que o Município irá aferir para controlo da sua execução orçamental, irão assentar 

nos seguintes mapas: 

Controlo da Execução Orçamental  Despesa; 

Controlo da Execução Orçamental  Receita; 

Controlo da Execução dos compromissos. 

Controlo do cumprimento da Regra do Equilíbrio Orçamental. 

Estes documentos permitirão o acompanhamento da atividade municipal, permitindo a avaliação 

prévia da necessidade de alterações e/ou revisões orçamentais.
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 MUNICÍPIO DE CASTELO BRANCO: 

 Grandes Opções do Plano (GOP) 

 Plano Plurianual de Investimento (PPI) 

 Atividades Mais Relevantes (AMR) 

 Orçamento 

 Listagem do orçamento completo 

 Listagem do orçamento completo para os anos seguintes 

 Mapa do resumo do orçamento 

 Resumo ao orçamento por capítulos 

 Resumo da despesa por classificação económica 

 Resumo da despesa por classificação orgânica 

 Mapa com o orçamento e plano plurianual 

 Balanço Previsional 

 Demonstração de Resultados Previsional 

 Mapa de Fluxos de Caixa Previsional 

 Mapa de Pessoal 

 Normas de Execução Orçamental 

 ORÇAMENTO DE ENTIDADES PARTICIPADAS: 

o SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE CASTELO BRANCO 

o ALBIGEC  GESTÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS, DESPORTIVOS E DE LAZER, E.M., 
S.A. 

o CATAA (CENTRO DE APOIO TECNOLÓGICO AGROALIMENTAR DE CASTELO BRANCO). 
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NORMAS DE EXECUÇÃO ORÇAMENTAL  

Documentos previsionais 2026 

As presentes normas encontram-se em conformidade com o estabelecido na alínea d) do n.º 1 do 

art.º 46.º do novo regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais, aprovado 

pela Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua atual redação. 

 

Capítulo I 

Âmbito e princípios genéricos 

Artigo 1.º 

Definição e objeto 

O presente articulado estabelece regras e procedimentos complementares e necessários à execução 

do orçamento da Câmara Municipal de Castelo Branco e dos Serviços Municipalizados de Castelo 

Branco, em conformidade com a alínea d) do n.º 1 do art.º 46.º, da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro 

e em reforço das disposições constantes do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, da Lei n.º 

8/2012, de 21 de fevereiro, Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso (LCPA), na sua atual 

redação, do Decreto-Lei nº 127/2012, de 21 de junho, com as respetivas alterações e do ponto 8.3.1. 

do POCAL (Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de Fevereiro), na sua atual redação, constituindo estes 

diplomas legais, no seu conjunto, o quadro normativo aplicável à execução do Orçamento do 

Município no ano de 2026, atentos os objetivos de rigor e contenção orçamental. 

 

Artigo 2.º 

Utilização de dotações orçamentais 

1. Durante o ano de 2026 a utilização das dotações orçamentais fica dependente da existência de 

fundos disponíveis a curto prazo, previstos ao abrigo do disposto na LCPA, independentemente da 

obrigatoriedade legal da aplicação dos referidos diplomas. 

2. A utilização das dotações orçamentais deve ser enquadrada numa lógica de contenção, rigor e 

permanente avaliação pelo que as cativações de dotação orçamental (diminuição da dotação 

orçamental disponível) são um instrumento de gestão financeira para conter despesa cuja receita 

depende de circunstâncias de mercado e de conjuntura, sendo necessário observar o 

comportamento definitivo desta antes da prossecução daquela. 
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Artigo 3.º 

Execução orçamental 

1. A execução dos documentos previsionais será efetuada dando cumprimento não só ao limite 

máximo das dotações aprovadas, como também ao nível dos compromissos, em obediência aos 

fundos disponíveis apurados mensalmente nos termos da LCPA (Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro).

2. A adequação dos fluxos de caixa das receitas às despesas realizadas, de modo a que seja 

preservado o equilíbrio financeiro, obriga ao estabelecimento das seguintes regras:  

a) Registo, no início do ano económico, de todos os compromissos assumidos de exercícios 

anteriores que tenham fatura ou documento equivalente associados e não pagos (dívida 

transitada);  

b) Registo, no início do ano económico, de todos os compromissos assumidos em anos anteriores 

sem fatura associada;  

c) Registo dos compromissos decorrentes de reescalonamento dos compromissos de anos futuros e 

dos contratualizados em anos anteriores; 

d) Registo dos compromissos assumidos no ano económico, em cumprimento da LCPA; 

e) Registo dos cabimentos, relativos a despesas autorizadas, ainda não comprometidos, do ano 

anterior. 

 

Artigo 4.º 

Modificações ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 

1. O Presidente da Câmara Municipal, baseado em critérios de economia, eficiência e eficácia, 

tomará as medidas necessárias à gestão rigorosa das despesas públicas locais, reorientando através 

do mecanismo das modificações orçamentais, as dotações disponíveis de forma a permitir uma 

melhor satisfação das necessidades coletivas, com o menor custo financeiro, no cumprimento estrito 

do disposto no número 8.3.1 do POCAL, confirmando as seguintes regras: 

a) Estão proibidas as alterações orçamentais nas seguintes situações: 

i. Que impliquem aumento ou redução da despesa obrigatória por conta de despesa 

com outra natureza; 

ii. Que reduzam rubricas em que ocorram necessidades certas ou que estejam 

associadas compromissos assumidos  
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iii. Que impliquem anulação em dotações de projetos com financiamento alheio 

sendo proibida a reafectação de dotações de projetos/ações com financiamento 

alheio a outros projetos/ações. 

b) Não deve ser feita anulação em dotações orçamentais de capital para reforço de despesa 

corrente. 

c) O reforço de rubricas da despesa corrente, fica sujeita a prévia avaliação da regra do 

equilíbrio orçamental, prevista no art.º 40º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro; 

d) Em situações excecionais, devidamente fundamentadas, a anulação ou reforço de despesa 

obrigatória, por conta de despesa com outra natureza, fica sujeita a prévia autorização do 

Presidente da Câmara Municipal.  

2. As dotações orçamentais são afetas, em primeira instância, aos compromissos e à dívida transitada 

de anos anteriores. 

3. Em consequência do número anterior, as dotações orçamentais são alocadas, na primeira 

alteração orçamental, com os ajustamentos, em termos de classificações económicas e orgânicas que 

se mostrem necessários e de acordo com os compromissos e a dívida transitada. 

4. A aprovação das alterações modificativas (revisões) orçamentais é da competência da Assembleia 

Municipal sob proposta da Câmara Municipal, salvo quando se trate da aplicação de receitas 

legalmente consignadas, de empréstimos contratados e da nova tabela de vencimentos publicada 

após a aprovação do orçamento inicial. 

5. No caso das GOP - Grandes Opções do Plano, as modificações a efetuar a estes documentos 

consubstanciam-se em revisões sempre que se torne necessário incluir ou anular novos projetos, ou 

alterar o seu valor global.  

6. O excesso de cobrança em relação à totalidade das receitas previstas no orçamento poderá 

conduzir à elaboração de uma revisão ao orçamento bem como à diminuição ou anulação de receitas 

sempre que o desenrolar da atividade municipal seja reveladora de que as fontes de financiamento 

serão comprovadamente inferiores ao previsto inicialmente. Caso a diminuição da receita esteja 

subjacente a uma diminuição de receitas legalmente consignadas ou de empréstimos contratados, 

deve essa redução implicar a formulação de uma alteração orçamental.  

7. Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do art.º 33º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

conjugado com o n.º 1 do art.º 34º da mesma Lei, a Câmara Municipal delegou no Presidente da 

Câmara, durante o presente mandato, a competência para aprovação de alterações orçamentais. 
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Artigo n.º 5 

Registo Contabilístico 

1. O Serviço de Contabilidade é responsável pela correta identificação da receita, sua liquidação e 

cobrança. 

2. As faturas ou documentos equivalentes devem ser enviadas pelos fornecedores diretamente para 

o Serviço de Expediente, quer em suporte de papel quer pelos meios eletrónicos indicados nos 

respetivos procedimentos de contratação pública, atendendo ao disposto no art.º 299.º-B do Código 

dos Contratos Públicos (CCP). 

3. O Serviço de Expediente procede ao registo no Sistema de Gestão Documental do Município, das 

faturas, utilizando livro próprio no respetivo programa, e procede ao seu envio para o Serviço de 

Contabilidade. 

4. Tratando-se de faturas referentes a empreitadas de obras públicas, devem as mesmas ser 

acompanhadas pelos respetivos autos de medição. 

5. Por documentos equivalentes consideram-se notas de débito, notas de crédito, notas de 

liquidação e recibos. 

6. As faturas ou documentos equivalentes indevidamente recebidas por outros meios, que não os 

descritos no ponto anterior, deverão ser reencaminhadas para o Serviço de Expediente, no prazo 

máximo de 24 horas, para proceder ao seu registo e envio à Contabilidade nos termos do ponto 3.

7. Os documentos relativos a despesas urgentes e inadiáveis, devidamente fundamentadas, do 

mesmo tipo ou natureza cujo valor, isolada ou conjuntamente, não exceda o montante de (euro) 

5.000,00 por mês, devem ser enviados ao Serviço de Contabilidade em 24 horas, de modo a permitir 

efetuar o compromisso até ao 5º dia útil posterior à realização da despesa, em conformidade com o 

disposto no n.º 1 do art.º 9º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho. 

8. Os documentos relativos a despesas em que estejam em causa situações de excecional interesse 

público ou a preservação da vida humana, devem ser enviados ao Serviço de Contabilidade em 48 

horas, de modo a permitir efetuar o compromisso no prazo de 10 dias após a realização da despesa.  

9. Os documentos relativos a despesas referentes às situações descritas em 6 e 7 devem ser 

acompanhados de nota justificativa suficientemente detalhada para caracterizar e fundamentar a 

natureza excecional da mesma. 

10.  O Serviço de Contabilidade deve registar as faturas em conferência e remetê-las aos gestores de 

contratos ou aos serviços responsáveis pela execução dos mesmos, via sistema de gestão 
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documental para que estes verifiquem a conformidade ou a não conformidade dos documentos e os 

devolvam ao Serviço de Contabilidade no prazo máximo de dois dias úteis. 

11. Qualquer situação de não conformidade detetada, deve ser devidamente justificada e remetida 

ao Serviço de Contabilidade, no prazo referido no ponto anterior, para o necessário tratamento 

contabilístico. 

12. Os documentos, registos, circuitos e respetivos tratamentos, são os constantes da Norma de 

Controlo Interno.  

 

Artigo 6.º 

Gestão dos Bens Móveis e Imóveis da Autarquia 

1. A gestão do património municipal executar-se-á nos termos do Regulamento de Inventário e 

Cadastro. 

2. As aquisições de imobilizado efetuam-se de acordo com as GOP, nomeadamente o PPI e com base 

nas orientações do Órgão Executivo, através de requisições externas ou documento equivalente, 

designadamente contratos, emitidos ou celebrados pelos responsáveis com competência para 

autorizar despesa, após verificação do cumprimento das normas legais aplicáveis.  

 

Artigo 7.º 

Gestão de Stocks 

1. A gestão de stocks de bens é um instrumento de gestão a adotar na afetação de bens à execução 

das atividades desenvolvidas pelos serviços municipais.  

2. A regra é a de aquisição de bens por fornecimento contínuo, com um qualquer período de 

armazenagem.  

3. Todos os bens entrados e saídos de armazém e a afetar a obras por administração direta ou outras 

atividades municipais, deverão ser objeto de registo no sistema de gestão de stocks, devendo sempre 

identificar-se o centro de custos a que se destinam.  
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Capítulo II 

Receita Orçamental 

Secção I  

Princípios 

Artigo 8.º 

Princípios gerais para a arrecadação de receitas 

1. Nenhuma receita poderá ser liquidada e arrecadada se não tiver sido objeto de inscrição no artigo 

orçamental adequado, podendo, no entanto, ser cobrado para além dos valores inscritos no 

Orçamento. 

2. É proibida a arrecadação de quaisquer receitas municipais sem o registo da respetiva liquidação, 

sob pena de responsabilidade disciplinar. 

3. As receitas liquidadas e não cobradas até 31 de dezembro devem ser contabilizadas pelas 

correspondentes rubricas do Orçamento do ano em que a cobrança se efetuar.  

4. A liquidação e cobrança de taxas e outras receitas municipais serão efetuadas de acordo com o 

disposto nos regulamentos municipais em vigor que estabeleçam as regras a observar para o efeito, 

bem como os respetivos quantitativos e outros diplomas legais em vigor.  

5. Em conformidade com o n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de agosto, poderá 

proceder-se à atualização do valor das taxas com base no indexante regulamentarmente previsto. 

6. Deverão ainda ser cobradas outras receitas próprias da Autarquia relativamente a bens e serviços 

prestados, sempre que se torne pertinente, mediante informação justificada e proposta de valor a 

apresentar pela respetiva unidade orgânica ao Serviço de Contabilidade.  

 

Secção II 

Entrega das Receitas Cobradas  

Artigo n.º 9 

Cobranças pelos Serviços Municipais 

1. As receitas cobradas pelos diversos serviços municipais darão entrada, em regra, na Tesouraria, 

preferencialmente no próprio dia da cobrança até à hora estabelecida para o encerramento das 

operações. 
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Artigo n.º 10 

Anulação e Restituição de Receita Cobrada 

1. As anulações de dívida devem ser efetuadas, mediante informação devidamente fundamentada 

quanto ao motivo da anulação da liquidação da dívida, após autorização da Câmara Municipal exceto 

quanto ao motivo seja duplicação ou lapso no cálculo do valor a cobrar que passará para a 

competência do Presidente da Câmara Municipal. 

2. A devolução de valores já arrecadados terá que ser efetuada mediante informação dos serviços 

contendo obrigatoriamente as razões que a justificam, e assinada pelo responsável do respetivo 

serviço, sendo a autorização de devolução da competência do Presidente da Câmara. 

 

Artigo n.º 11 

Pagamento em Prestações 

1. Os pedidos de pagamento em prestações são formalizados através de requerimento e devem ser 

autorizados, pelo Presidente da Câmara Municipal.  

2. Excluem-se os pedidos de pagamento em prestações, no âmbito dos processos de execução fiscal, 

os quais têm natureza judicial. 

 

Secção III 

Isenções e Reduções 

 

Artigo 12.º 

Isenções e reduções de taxas 

1. No exercício económico de 2026, para efeitos do disposto no n.º 2 do art.º 16.º da Lei n.º 73/2013, 

de 3 de setembro, na sua redação atual, é fixado o valor de 

2. Até ao limite fixado no número anterior pode a Câmara Municipal, sob proposta devidamente 

fundamentada, conceder isenções ou reduções dentro dos limites estabelecidos nos regulamentos 

municipais em respeito pelo princípio da legalidade tributária previsto no n.º 9 do art.º 16.º da Lei n.º 

73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual. 

3. A concessão de isenções ou reduções ao abrigo do n.º 2 fica limitada, por sujeito passivo, a 25% do 
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limite fixado no n.º 1, quando ultrapassado este valor a isenção ou redução deve ser autorizada pela 

Assembleia Municipal. 

4. As isenções ou reduções concedidas a favor de pessoas singulares ou coletivas dos setores 

privados, cooperativo e social, bem como das entidades públicas fora do perímetro do sector das 

administrações públicas no âmbito do Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais, é 

considerada um benefício concedido para efeitos da Lei n.º 64/2013, de 27 de agosto, sem prejuízo 

do art.º 3.º do mesmo diploma, e concorre para o cômputo dos demais benefícios concedidos em 

numerário e ou em espécie. 

 

Capítulo III 

Despesa Orçamental  

Secção I 

Princípios e Regras 

Artigo n.º 13 

Princípios Gerais para a Realização da Despesa 

1. Na execução do orçamento da despesa devem ser respeitados os princípios e regras definidos no 

Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, na Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, nas suas 

redações atuais, e ainda as normas legais disciplinadoras dos procedimentos necessários à aplicação 

da LCPA, constantes do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, com as devidas alterações. 

2. Nenhum compromisso pode ser assumido sem que tenham sido cumpridas cumulativamente as 

seguintes condições:  

a) Verificada a conformidade legal e a regularidade financeira da despesa, nos termos da lei; 

b) Registado previamente à realização da despesa no sistema informático de apoio à 

execução orçamental;  

c) Emitido um número de compromisso válido e sequencial que é refletido na nota de 

encomenda ou documento equivalente;  

3. Nenhum compromisso pode ser assumido sem que se assegure a existência de fundos disponíveis. 

4. As despesas só podem ser cabimentadas, comprometidas, autorizadas e pagas, se estiverem 

devidamente justificadas e tiverem cobertura orçamental, ou seja, no caso dos investimentos, se 

estiverem inscritas no Orçamento e no PPI, com dotação igual ou superior ao valor do cabimento e 
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compromisso e no caso das restantes despesas, se o saldo orçamental na rubrica respetiva for igual 

ou superior ao valor do encargo a assumir.  

5. As ordens de pagamento da despesa caducam a 31 de dezembro, devendo o pagamento dos 

encargos regularmente assumidos e não pagos até 31 de dezembro ser processados por conta das 

verbas adequadas do orçamento do ano seguinte. 

 

Artigo n.º 14 

Processo de Despesa 

1. A competência para autorização dos processos de despesa para aquisição ou locação de bens 

móveis, para a aquisição de serviços ou para empreitadas de obras públicas, é delegada no Vice-

Presidente da Câmara até ao limite definido por despacho do Sr. Presidente da Câmara, ao abrigo do 

disposto no n.º 2 do art.º 36.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e n.º 1 do art.º 109.º do CCP e, 

nas suas faltas ou impedimentos, num dos Vereadores em exercício de funções; 

2. À exceção da decisão de contratar e decisão de autorização da despesa, previstas no art.º 36º do 

CCP, são ainda delegadas no Vice-Presidente da Câmara e, nas suas faltas e impedimentos, num dos 

Vereadores em exercício de funções, ao abrigo do disposto no n.º 2 do art.º 36.º da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, as competências a que se referem as alíneas f) e h) do n.º 1 do art.º 35.º, bem 

como, nos termos do n.º 1 do art.º 34.º da referida Lei, as competências constantes das alíneas f) e 

dd) do n.º 1 do art.º 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, delegadas no Presidente da Câmara 

pelo Órgão Executivo, nos termos do art.º 48º do CPA, em 14 de novembro de 2025, bem como 

todas as competências conferidas no CCP ao órgão competente para a decisão de contratar;

3. Após a autorização da despesa pelo órgão competente, é da responsabilidade da Secção de 

Contabilidade a criação do processo de despesa, bem como a atribuição do respetivo número 

sequencial de compromisso; 

4. O compromisso só pode ser assumido pelo Município quando este disponha de fundos disponíveis 

que lhe permitam cumprir as suas obrigações contratuais, conforme estipulado na LCPA. 

5. É da competência do Serviço de Contabilidade o cálculo mensal dos fundos disponíveis, devendo 

para o efeito ser assegurado o acompanhamento da sua evolução. 
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Artigo n.º 15 

Descativação de Verbas 

1. Compete aos serviços que desencadearam a assunção de despesa: 

1.1. Comunicar ao Serviço de Contabilidade a eventual desistência ou redução de valores, 

tendo em vista a descativação de verbas cabimentadas e/ou comprometidas. 

1.2. Esta comunicação deverá ser efetuada, pelo menos, sempre que: 

a) O procedimento de assunção de despesa tenha excedido os 6 meses, sem que 

tivesse existido o fornecimento dos bens ou serviços objeto do procedimento de 

despesa; ou 

b) Caso o serviço pretenda manter o processo de despesa por período superior ao 

previsto na alínea anterior, deve fundamentar essa necessidade e comunicá-la 

superiormente; 

c) Sempre que se verifique que, após o cumprimento de todos os requisitos legais para 

o início da execução de um contrato, o valor comprometido para o ano em curso se 

mostre desproporcional, relativamente ao plano de pagamentos aprovado.

2. Compete ao Serviço de Contabilidade: 

2.1. Proceder à descativação de verbas cabimentadas e/ou comprometidas: 

2.1.1. Após excedido o prazo previsto na alínea a) do ponto 1.2, sem que os serviços 

tenham manifestado necessidade de manter o respetivo processo de despesa 

por período superior, nos termos da alínea b) do número anterior, 

determinando-se automaticamente a não adjudicação e a revogação da decisão 

de contratar; 

2.1.2. Relativamente às situações previstas na alínea b) do ponto 1.2, deverá proceder 

ao reajustamento do compromisso, para o(s) ano(s) e seguinte(s), se for o caso, 

desde que não haja um aumento global da despesa prevista, nos termos da LCPA 

e do n.º 1 do art.º 18º do presente documento, desde que as dotações previstas 

comportem essa despesa. 

2.1.3. Relativamente às despesas enquadradas no art.º 128.º do CCP, ou seja, o ajuste 

direto simplificado (requisições), uma vez que as mesmas não poderão ser 

mantidas por período superior ao indicado na alínea a) do art.º 129.º do CCP.
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Artigo n.º 16 

Conferência e Registo da Despesa 

1. A conferência e registo, inerentes à realização de despesas efetuadas pelos serviços municipais, 

deverão obedecer ao conjunto de normas e disposições legais aplicáveis e às regras de instrução de 

processos sujeitos a fiscalização prévia do Tribunal de Contas.  

2. A conferência e registo referidos no número anterior serão efetuados pelo Serviço de 

Contabilidade. 

 

Secção II  

Autorização da Despesa e Pagamentos 

Artigo n.º 17 

Competências 

1. Em tudo quanto não se encontrar especificamente regulado no presente artigo, os responsáveis 

pelos serviços municipais autorizam despesas nos termos das respetivas delegações de 

competências, sem prejuízo da adoção de regras e demais procedimentos estabelecidos sobre esta 

matéria pela legislação em vigor. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a competência para autorizar o pagamento de 

despesas é do Presidente da Câmara Municipal ou do Vice-Presidente da Câmara e, nas suas faltas e 

impedimentos de um Vereador em regime de permanência a tempo inteiro, nos termos da alínea h) 

do n.º 1 do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e nos termos do artigo 29.º do Decreto-

Lei n.º 197/99, de 8 de junho. 

 

Artigo n.º 18 

Assunção de Compromissos Plurianuais 

1. Para efeitos do previsto na alínea c) do n.º 1 do art.º 6º da LCPA e do art.º 12º do Decreto-Lei n.º 

127/2012, de 21 de junho, que contempla as normas legais disciplinadoras dos procedimentos 

necessários à aplicação da LCPA, aquando da aprovação das GOP, é concedida autorização prévia 

favorável para assunção de compromissos plurianuais e a sua reprogramação até aos limites 

máximos indicados nas GOP, desde que a reprogramação não implique aumento da despesa.
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2. Nos termos do n.º 3 do art.º 6 da LCPA, a competência para assunção de compromissos plurianuais 

é delegada no Presidente da Câmara, quando os mesmos: 

a) 

contratação e o prazo de execução de três anos, a qual é concedida conjuntamente com a 

autorização da decisão de contratar e da decisão de autorização da despesa, prevista no art.º 

36º do CCP. 

3. A assunção de compromissos plurianuais a coberto da autorização prévia prevista no n.º 1, só 

poderá fazer-se quando, para além das condições previstas, sejam respeitadas as regras e 

procedimentos previstos na LCPA e cumpridos os demais requisitos legais de execução de despesas, 

sem prejuízo do previsto no art.º 9º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho. 

 

Artigo n.º 19 

Autorizações Assumidas 

1. Consideram-se autorizadas na data do seu vencimento e desde que os compromissos assumidos 

estejam em conformidade com as regras e procedimentos previstos na LCPA e no Decreto-Lei n.º 

127/2012, de 21 de junho, as seguintes despesas: 

a) Vencimentos e salários;  

b) Subsídio familiar  crianças e jovens;  

c) Gratificações, pensões de aposentação e outras;  

d) Encargos de empréstimos;  

e) Rendas;  

f) Contribuições e impostos, reembolsos e quotas ao Estado ou organismos seus dependentes;  

g) Água;  

h) Valorização e tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos; 

i) Comunicações telefónicas e postais;  

j) Prémios de seguros;  

k) Quaisquer outros encargos que resultem de contratos legalmente celebrados.  

2. Consideram-se igualmente autorizados os pagamentos às diversas entidades por Operações de 

Tesouraria. 
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Capítulo IV 

Disposições finais  

Artigo n.º 20 

Dúvidas sobre a Execução do Orçamento 

As dúvidas que se suscitarem na execução do Orçamento e na aplicação ou interpretação das 

presentes normas serão resolvidas por despacho do Presidente da Câmara e submetidas para 

posterior ratificação à Câmara Municipal e Assembleia Municipal quando sejam da sua competência.

 

Artigo n.º 21 

Vigência 

O orçamento, as GOP bem como as normas reguladoras da execução orçamental vigorarão, após 

aprovação em Assembleia Municipal, a partir de 01/01/2026. 
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